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Juliano Marcos nte de Souza
Diretor P idente

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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Empresa/lnteressado: XL I lncorporaçáo e Empreendimentos lmobiliários Ltda

Enderêço p/correspondência: Av. Jacira Reis, n" 600, Sala 06, São
Jorge, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 1 9.905.961/000'l -73

Fone: (92) 3301-4308 E-mail:

Processo no : 09621 I 2O22-2Q ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidâde do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 21 31 8726 Área a ser suprimida: 45,6 ha

Registro No IPAAM: 1012.2311 Compensaçâo Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: Jardins da Universidade

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 2.657,6548 st de lenha

Finalidade: Autorizar a supressão' da veqetaÇão para a implantaÇão de
loteamento em uma áreã correspondenle a'45,6'hectares.

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Grande

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Alex de Sousa Trindade - Eng.
Florestal

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM20240438284 (Chave n: Z8aD7)

ProprietáÍio do lmóvel: XL I lncorporação e Empreendimentos lmobiliários Ltda

CPF/CNPJ: 19 905 961/0001-73 CAR: Não se aplica

Área do lmóvel: 8,6 ha Município: Manaus-AM

Localização: Rodovia AM 070, km 14 (MD), lranduba-AM

IPAAM
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gâbinetê@ipaam.am. gov.bÍ
F $e.(921 2123Â7 21 I 21 23-67 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dé2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnscrição Estaduel (SEFAZ-AIú ):

Validade: 01 Ano
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N.9 I08/2024

t. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estadô, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação
manlido pelo IPAAM, ou nos muÍais das Prefeiturâs e Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo minimo de t2O dias,
antes do vencimento, confoÍme âÍ1.23, dâ Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projelo após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado; '

4. Ests Licença é válida apenas para a lecalização, atividade e finalidade constante na m€sma, devendo o
intercssado rcquerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licençá não dispensa e nern substitui neúum documeôto exigido pela Legislação Federal, Estadual e

, Municipal;
6. A presente AutoÍiuçâo de Supressilo Vegetal - ASV esú sendo concedida com base nas informações

constântes tro processo t" 0962112022-20, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;
7. Para o qanspoÍte e a comúcializâçâo de produtos e subprodulos florestais oriundosdesta Autorização de

Supresso Vegetal - ASV, o empre€ndedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorizaçío de Utilização de
MatéÍia Prima FloÍestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que conesponde uma posterior inserção de novo pedido
junto ao STNAFLOR;

E. Fica proibida a comeÍcializaçitro e o transpoÍte do mateÍial lenhoso oriundo do conedas espécies protegidas na
forma da Lei;

9. PÍoteger o solo e os cursos d'água da contâminação por substâncias tóxicas(combustíveis, óleos, graxas,
inseticidâs, agrotóxicos, tintas e outros);

10. Em câso de solicitâçâo de renovâção, o ex@utor deve apresentar relatório parcial da suprcssâo dâ vegetação

executada conforme Termo de Refcrência deste OEMAcom a respectiva ART do profissional habiliEdo.

, I l. Fica pÍoibida a interrupção dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso paÍa transposiçâo na
área;

12. Em cáso de doação dâ l€nha ora aütorizâd4 obrigstórir À homologrçlo do pátioi
13. Fica expressameote proibido o coÍte da au:.diroba(Corapa guianensis: Carapa Waense\ecoprÍba(Copa{era

trape:ifolia hayne; Copadera reticulata: Copaiferanultijuga'1, de rcordo com o Decreto Estadual n 25.044/05;
14. A doaçâo de produtos da volumetria autorizada nâo dispensâ o banspone sem o Documento de Origem

FloÍestal -DOF.
15.. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de cone no SINAFLOR, os créditos dos produtos ficartu

disponíveis no DOF pâra destinação.
16. Não silo passíveis de exploraçâo para fins madeireiros a Crstrllüeirr (Bertholletíaexcelsa) e e Seringueire

(Hewa 3pp.), em floreslas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estab€lec€ o Decreto Federal n'
5.975/06.

17. Esta âutorizâçâo para supÍessâo da vegetação é para umâ áÍea conespondente a 45,6 hecures.
18. Os cÍéditos de Reposiçilo Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentoÍ dúAU, ou caso solicitado via

requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licença.
19. A saÍda de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou logisticamente

inüável deveú ser devidamente j ustificada-
20. 0 interessado deve 8pr€sentar relatório final da atividade de supressão da vegetaçeo com a respectiva ART do

plofissional húilitado contendo as seguintesinfoÍmações: número de indivíduos retirâdos, volume em mr/st,
comprova{âo da destinaçâo do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotogúÍico e outras
informagões peíin€ntes.

.21. Considerando que o método utilizado para realiztçáo do inventário florestal. foi a amostÍagem aleatório
simples. Porlânto, caso seja identiÍicado mais espécies protegidas duÍante a realização da execuÉo da alividade
de suprcssão vegetal, o inteÍessado/RT deve comunicar este OEMA e solicitar o corte destes indivíduos
aÍbóreos
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUpnnSSÁO VEGETAL N." 108/2024 fls.02

PO\TOS LATITI]DE l,O\GI'It D[- PO\I OS t.o\(itTt DE

SLTP.I 3" I t' 26.09" S 60' I I', 24.72- W st.rP-18 3" I l' 26.51" S ó0" I l' 34.67" W
SUP.2 3" Il'26.t4"S 60" I l' 29.87" W stiP-19 3' I l'2ó.65" S ó0' I r' 34,71" W
SI JP.3 3" I l' 26. t2" S 60. I l' 10.17- w suP-20 l. I l'26_80" S 600 I t' 14,73" W
SUP.4 3" I l'26,07" S 60. I l' l0 54- w SUP.2I 3" I l'2ó,95" S 60" I t'34,75" W
suP-5 3" I t'25.9ó" S 60" I t' 3 t.29" W suP-22 3. l l'32.40- S ó0. I l'34,75" W
STJP.6 30 l l'25.85" S ó0. I l' 3 t,80" w SIJP.2] 3" l l'32,07" S 60" I I',3?.82" W
SUP.7 3" |l',25.72- S 60' ',32,39 q SUP-24 3dIIit.,14-S 60" I t'40.7t- w
SUP.8 3" I r', 25.ót- S ó0" '32.71- U SUP.25 l' I t' 29-62- S ó0. I t'42,06'w
SUP.9 3' I r' 25.J8 S 60" I l']].{7- W suP-2ó 3' I l'28.14- S 60. ', 43,81" W
SUP.IO 3" I I', 21.96- S 60. I t,33,98" W suP-2? 3. I t'26.94- S 60' I t'{5.t7- U
SUP.I I 3" I l'25.30- S ó0. I t' 34.22" W sUP-28 t" r t'23.57" S 60' I t' 48.44- U'
SUP- I2 3" I1',25.1-5- S 60' I I'34,21" W SUP-29 .]'I l'15.{8 s 60" I l' 47.40" W
SUP-IJ l" I t'25.59'S 60. ',34.23" W \t 1,, r 1r 3" lt' ló.{.1- s 60' r r'39.72" W
SUP.I4 3" I t',25.72- S 60. I t'34.28'W SUP-3I l' I t'3.847- S ó0' I l' 38,13" W
SUP.I5 j' I t'25.97- S 60. I l' 34,44" W sl t,,il 3" r t'2.029- S 60. I l' 3ó.05" W
suP-16 3' ',26.23- S ó0. I l'34.58" W SUP.33 3" t0'59.04- S 60' I r' 30,50" w
suP-t7 3. '26.37'S 60. I l' 34,63" W SUP.34 3. '1.152'S ó0" I l'25.36" W

08 0m1Manaus-AM,

www.ipâam-ani.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipâamem
Íacebook.com/@ipaamAM

Rosa Mariette ra Geissler
ecnrca

.luliano Marcos nte dê Souzà
Diretor I' nte

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IMPORTANTE:
. Fic. ctpr.strDarta proibido o trar$oía do matarirl, lam o llocüúanto dc Origam Florattrl - DOF
. O uso iÍregulâr dest! LAU implicâ ns süa invalidrção, bem como nas srtções previslrs na legislaçilo:
. Este Documento não conlém emendas ou msuras:
. Este Documento deve peamanecer no local da exploração parr efeito de fiscáliz!çao (frenle e verso)
. O volume autorizldo não quits volume pendente de Í€posição florestall
. Os dados técnicos do pÍojeto seo de iÍteiÍÊ ÍespoÍssbilidade do Íêsponsável técnico

gabinête@ipaam.am. gov.br
F $e :(921 2123ô7 21 t 21 2347 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Pãrque
Dez, CEP: 69050-030 - MenauvAM

Endereço p/correspondência: Av. Jacira Reis, n" 600, Sala 06, São
Jorge, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF:'l 9 905.961 /0001 -73 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 3301-4308 E-mail:

Processo no : 09621 I 2022-20 ASV decorrentê dâ Ll No: NA

IPAAM

Em:O

Coordenadas geográficas de referência lDotum SIRGAS 2@01:

Empresa/lntereàsado: XL llncorporação e Empreendimentos lmobiliários Ltda.
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